
Classificação Localidade Função Nome do Candidato Nota Final Situação Data e local da Assinatura do Contrato

1º FHEMIG - HIJPII / HJXXIII AUXILIAR ADMINITRATIVO EDNAMAR SANTOS PEDREIRA 100 CLASSIFICADO
16/06/2025 - Avenida Professor Alfredo Balena, 400, Santa Efigênia 

(HJXXIII), às 09h.

2º FHEMIG - HIJPII / HJXXIII AUXILIAR ADMINITRATIVO SHIRLEI DE MEDEIROS COELHO 100 CADASTRO RESERVA

3º FHEMIG - HIJPII / HJXXIII AUXILIAR ADMINITRATIVO DANIELLE ANASTACIA OLIVEIRA 100 CADASTRO RESERVA

4º FHEMIG - HIJPII / HJXXIII AUXILIAR ADMINITRATIVO ANA PAULA EDITE RIBEIRO DOS SANTOS 100 CADASTRO RESERVA

5º FHEMIG - HIJPII / HJXXIII AUXILIAR ADMINITRATIVO APARECIDA DE LOURDE PASTOR 85 CADASTRO RESERVA

6º FHEMIG - HIJPII / HJXXIII AUXILIAR ADMINITRATIVO BERNADINO FRANCO DE JESUS 54 CADASTRO RESERVA

7º FHEMIG - HIJPII / HJXXIII AUXILIAR ADMINITRATIVO HELIO SOARES DOS SANTOS 42 CADASTRO RESERVA

FHEMIG - HIJPII / HJXXIII AUXILIAR ADMINITRATIVO FLAVIA DE OLIVEIRA E SILVA 0 DESCLASSIFICADO CONFORME ITEM 5

FHEMIG - HIJPII / HJXXIII AUXILIAR ADMINITRATIVO LEILIANE ROCHA ALMEIDA 0 DESCLASSIFICADO CONFORME ITEM 5

FHEMIG - HIJPII / HJXXIII AUXILIAR ADMINITRATIVO IZADORA MARIANA CIRIACO DA SILVA 0 DESCLASSIFICADO CONFORME ITEM 5

Belo Horizonte, 12 de junho de 2025

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl

Diretora de Gestão de Pessoas

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenação Central de Provimentos

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40H

Chamamento Público Emergencial 17/2025

Complexo Hospitalar de Urgência e Emergência - HJXXIII/HIJPII

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 48.651, de 11 de julho de 2023 e  conforme disposto na Lei Estadual nº 23.750, 

de 23 de dezembro de 2020 e no Decreto Estadual nº 48.097, de 23 de dezembro de 2020, TORNA PÚBLICO o resultado final, formação de cadastro reserva e convocação imediata, referente ao Chamamento Público Emergencial 02/2025.

O Exame Médico Pré-Admissional e a Assinatura do Contrato deverão ser providenciados pelo próprio candidato conforme item 17 e seus subitens e item 18 e seus subitens do respectivo edital.


